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PORTARIA Nº 16/PROGRAD/UFFS/2018

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
– UFFS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 0565/GR/UFFS/2016, resolve:

Art. 1º ALTERAR o §1º do Art. 3º da Portaria 08/PROGRAD/UFFS/2018, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“§1º  A Comissão operará por subcomissões, integradas por no mínimo 03 (três) membros, no
processo de verificação da autodeclaração e na análise dos recursos de cada candidato(a).”

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da
UFFS.

Chapecó-SC, 02 de fevereiro de 2018. 
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